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Lei nº 923 
de 23 de dezembro de 2002
"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Suplementar de R$ 1.310.000,00 (Hum milhão trezentos e dez mil reais) do total das despesas constante da Lei Municipal nº 892/2001, que estima a receita e fixa as despesas do Município de Rosário Oeste para o orçamento municipal do exercício financeiro de 2002 e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,  Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal de Rosário Oeste. AUTORIZADO a abrir um crédito adicional suplementar de R$ 1.310.000,00 (hum milhão trezentos e dez mil reais), conforme o Artigos 41 Inciso I e 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, das despesas constantes da Lei Municipal nº 892/2001, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Rosário Oeste para o orçamento municipal, do exercício financeiro de 2002.

Art.  2º. Para dar cobertura aos créditos adicionais suplementares aberto no      Art. 1º, será feito anulação, parcial ou total de outra dotação em igual valor:

Art. 3º. A abertura dos créditos orçamentários suplementares serão regulamentados através de DECRETO.

Parágrafo Único – Todos os DECRETOS abertos para regulamentar a presente Lei terão uma via encaminhada para a Câmara Municipal, bem como para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, para fiscalização e controle.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2002, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 23 de dezembro de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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